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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 027/2026 la 
CJR 

Esta Comissão, reunida, após analisar o Projeto de Lei n.° 24/2026, 

de autoria do Prefeito José Roberto Piteri, que dispõe sobre: "Regulamenta a 

utilização da infraestrutura de mobilidade urbane do município de Barueri para 

exploração do serviço de compartilhamento de bicicletas elétricas e 

equipamentos elétricos autopropelidos individuais (patinetes elétricos e outros), 

com ou sem estação física, por meio de plataforma tecnológica em vias e 

logradouros públicos", deliberou emitir Parecer Favorável ao mesmo por não 

haver óbice de ordem constitucional e sua redação em nada contrariar a técnica 

legislativa. 

Plenário Vereador Wagih Salles Ne , 27 de abril de 2026. 
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Anexar ao Projeto de Origem. 
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